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LEI COMPLEMENTAR 04/92 DO PARCELAMENTO DO SOLO URBANO 

CAPITULO I - DISPOSI~OES PRELIMINARES 

CAP I TUL.O I I ·- DOS PF~OCED I MENTOS E EX J. GÊNC IAS PARA APRESEN 
TAÇ~O E APROVAÇ~ü DE PROJETOS E OBRAS 

CAP1TUI.O III - DOS REQUISITOS TÉCNICOS, URFIANISTICOS, SANI-· 
TARlOS E AMBIENTAIS 

Se~ão l - Das Vedar5es ao Parcelamento 
Se~Ro II - Do Projeto Urbanístico 
Seçlo III - Da Infra-Estrutura 

CAPtTUl.O IV - DAS DISPUSlÇÕES ESPECIFICAS PARA MODALIDADES 
ESPECIAIS DE PARCELAMENTO 

Se~lo I - Dos Parcelamentos Industriais 
Se~ão II - Dos Parcelamentos em Condomínios e Vilas 

Residenciai·s 
Se~io III - Dos Parcelamentos Destinados à Urbanizaçlo 

de Interesse Social 

CAF' ! ·1 ULO V - DAS PENAL. I DAOES 

CAPITULO VI - DISF~SJCOES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

ANEXO i - DIMENSÕES M1NIMAS DAS VIAS 
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e A M A R A D o M U N I e 1 P I O 
Estado do Paraná 

O Prefeito Municipal de Sarandi, 
saber que a Cimara Municipal aprovou 
seguinte Lei Complementar: 

D E 

LEI COMPLEMENTAR 04/92 
Do Pai-celamento do solo Urbano 

S A R A N D I 

Dispõe sobre o Parcelamento do Solo 
Urbano no Município de Sarandi, nos 
termos da Lei Complementar do 
Plano Diretor Integrado de 
Desenvolvimento, e dá outras 
providências. 

Est~do do Paraná iaz 
e ele sanciona a 

CAPITULO I 

DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 1° - o parcelamento do solo para fins urbanos no 
Município, em todas as suas modalidades, inclusive aquelas 
indicadas no Capítulo IV desta Lei, nos termos da Lei 
Federal no 6.766 de 19 de dezembro de 1979 e da Lei 
Complementar do Plano Ojretor Integrado de Desenvolvimento 
de Sarandi, é regulado por esta Lei. 

Par,grafo ónico - Integra a presente Lei o Anexo 1. 

Art. 2ª - O parcelamento do solo para fins urbanos 
somente será admitido nas Zonas Urbanas, definidas pela Lei 
Complementar do Perímetro Urbano, respeitadas as veda~5es da 
Seçio Ido Capítulo III desta Lei. 

Parágrafo ~nico - O Executivo, inspirado no incisa III 
do art. 10 da Lei Complementar do Plano Diretor 
Integrado rle Desenvolvimento, poderá negar licen~a 
para parcelar em áreas específicas ou suspender, 
por tempo determinado, a aprova~ão de parcelamentos 
no Município. 

Art. Sª - O parcelamento do solo urbano 
feito mediante loteamento ou desmembramento, 

pode1-á ser 
admitindo-se 
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ainda a remembramento 
imobiliárias maiores . 

para conformação de unidades 

Art. 4u - Para efeitos desta 
seguintes defini~Ões: 

Lei, consideram-se as 

I 

II 

loteamento - é a subdivisão de gleba em lotes 
para fins urbanos, com abertura de novos 
logradouros p~blicos, prolongamento, 
modificação ou ampliaç:ão dos existentes; 

ge,mÃ.r&mlHll.QI ·-éa subdivisão de gleba ou lote 
para fins urbanos, com aproveitamento dos 
logradouros pGblicos existentes para acesso 
direto a todas as unidade~ imobiliárias 
resultantes; 

I II 

IV 

X 
V 

VI 

tememb~amento - é o agrupamento 
glebas, edificadas ou nlo, para 
unidades imobiliárias maiores; 

condomínio horizontal - ~ todo 
em fraç5es ideais onde a 
responsabilidade pela manutençlo 
circula~lo e dos equipamentos e 
comum é dos cond8minos; 

Par,grafo un1co - 
loteamento . 

de lotes 
forma,;::ão 

lote subdividido 
propriedade e 
das vias de 
áreas de uso 

gleba - é todo imóvel que ainda não foi objeto 
de parcelamento para fins urbanos, com 
dimens5es superiores às dimens5es de uma quadra 
urbana, estabelecidas no art. 21 desta Lei; 

lote ou data - é todo imóvel resultante de 
parcelamento para fins urbanos com acesso 
contíguo a logradouros p~blicos e dimens5es 
máximas de uma quadra urbana . 

j,.t.I:..UiJi.ilOjto de glebas consti t.u í 

CAP!TULO II 

DOS PROCEDIMENTOS E EXIGÊNCIAS PARA APRESENTAC~O 

E APROVACAO DE PROJETOS E OBRAS 

ou 
de 

Art. 
lamento, 

~u ·- Antes d.;.. 
o i nterei:;sado 

elaboração do projeto de parce 
deverj apresentar requerimento à 
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Prefeitura, solicitando fixa~io de diretrizes para parcelar, 
assinado pelo Proprietário do imóvel ou seu representante 
legal e Por profission,:1.l legal.mf- . .?rlte habilitado pelo Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia CREA, 
instruído com os $eguintes documentos: 

I documento comprobatório 
ve l , da propriedade do . ' 1mo- 

IX Planta do 
i:5.000 
menos: 

imóvel, em duas vias, na escala de 
<um para cinco mil) contendo, pelo 

a) desc:riç:ão da Propriedade com denominaç::Ões topo- 
gráficas, sitL1aç::ão, divisas e outras 
características essenciais; 

b) localiza~io exata dos cursos d'jgua, nascentes, 
fundos de vale, bosques, árvores de porte e 
constru~5es nas suas adjacincias; 

e) indicaçio dos arruamentos contíguos a todo o 
perímetro dn im6vel, locali2açio das vias de 
comunicaçao, áreas livres e equipamentos 
urbanos e comunitários existentes no local ou 
em suas adjacincias, com as respectivas 
distAncias d~ Jrea a ser parcelada; 

d) topografia da terreno, com curvas de nível de 
metro em metro; 

e) indica~io d~ sentido do Norte Verdadeiro; 

• 1ª .. 

1 
1 

~ d in~nte ~ que o parce- f) indicaçao do uso pre om ~· ~ 
lamento se destina. 

desenhos deverão conter indicação de á;~:~: o:istincias lineares, dimen~5e~ angu~a:=~~ 
~ pontos de tangenc1~ e e ·t 

raios de curva~ . necessjrios a perfe1 a elementos geome~r1cos 
elucidação do proJeto. 

revistos no art. 13 
Os casos de parcelam;~:osdepi9 de dezembr~ ~e 

da Lei Federal no 6- . d ao Consorc10 
1979, serio encam~nha º~unicÍpio participa 
Intermunicipal do . qu~, i~ipal no 348/89, par.'::l 
autorizado pela Lei . Jnobre as diretrizes de 

t se p\'·onunc ie s - caso q_ue es e - . ol i tano fixadas pa, a o . . caráter metrop . 

r;ões 

.. l com base nas 
L~ .. A Prefeitura Mund1c1pan~s disposiç5es Art, w elo interessa O e 

fornecidas P 

i nfo1-ma 
da Seção 
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IV do Capítulo II da Lei Complementar do Plano 
Integrado de Desenvolvimento, naquilo que couber, 
nas plantas apresentadas pelo interessado: 

Diretor 
indicará 

I O traçado do sistema viário principal do lote 
ame n t.o , inclusive vias oficiais projeta.d-as; 

II as faixas 
escoamento 
edi f i c-áve í s 
ferrovias, 
outras; 

sanitárias do terreno necessárias ao 
das águas pluviais, faixas nâo 
e faixas de domínio de rodovias, 

linhas de transmissio de energia e 

I II a localização aproximada dos terrenos destinados 
a praças, ~reas verdes e equipamentos urbanos e 
comun í tá 1~ í os , 

IV demais elementos e exigincias legais que incidam 
sobre o projeto . 

1 1~ - A Prefeitura e o Consórcio a que se refere o 2ª 
de art. s~ desta Lei, quando for o caso, terJo, 
no total, um prazo de 60 <sessenta) dias para 
apresentar as diretrizes de loteamento ao 
interesado. 

I 

II 

As di r e t r í z e s 
máximo de i 
i nteressadc.1 
definitivo, 
c r ít é r i o do 
Mi.mi c í pal. 

expedidas vigoraria 
Cum) ano, durante 

deverá apresentar 
prorrogável por 1 
6rgâo competente 

sistema vi4rio do loteamento 
alinhamentos e meios-fios; 

com 

pelo pr2120 
o qual o 

o projeto 
(um) ano, a 

da Prefeitura 

Art. 7Q - Após a expedi~lo das diretrizes será apresen 
tado à Prefeitura Municipal e projeto definitivo, contendo: 

planta de lccali2açio do im6vel na cidade, em 
cópia heliográfica, na escala de 1:20.000 (um 
para vinte mil); 

planta geral do loteamento com topografia indi 
cada por curvas de nível de metro em metro, na 
escala de i:i.000 (um para mil), em papel 
vegetal copiativo acompanhado de cinco c6pias 
heliogr~ficas, com indicaç:ãc de: 

posição de 

b) subdivislo das quadras em lotes; 
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e> espaços abertos de uso p~blico e áreas desti 
nadas a equipamentos urbanos e comunitários; 

d) faixas de domínio, servid5es e outras restri 
ç5es impostas pela legisla~io municipal, 
estadual ou federal; 

e> Norte Verdadeira; 

f) demais elementos necessários à perfeita e com 
pleta elucidaç~o do projeto . 

III perfis transversais e longitudinais das vias; 

IV 

V 

1 i ... -· 

memorial descritivo e justificativo do projeto 
contendo a relação das ruas, quadras, lotes, 
áreas de uso pGblico, inclusive as que passario 
para o patrim8nio municipal; 

cronograma de execução das obras. 

Todos 
nades 
legal 
par·a o 

os documentos e plantas deverão ser assi 
pelo propriet,rio, ou seu representante 
e por profissional legalmente habilitado 
p1-oj eto. 

Todos os desenhos deverão ser cotados com indi 
caçlo das dimens5es lineares, angulares e de 
áreas, raios, cordas, arcos e pontos de 
t,:angência; 

As vias de circulaçio projetadas serio identi 
ficadas por meia de n~meros, atj que suas 
demomina~Ões sejam oficializadas com base em 
Lei. 

1 4c:1 rA ~ projeta das ser·ão j;-de {;_~o.r- 
. - í~~ e~~s lotes projetad0s por números, até 

que se proceda a numera~io oficial dos im6veis. 

1 ~ ... - Da documentaçgo do projeto enviado para aprova 
çio, constarão ainda: 

a) termo de acordo, 
seu representante 
para reali7ação das 
loteamento, no art. 26 

· do pelo proprietário ou assina 
legal, sobre as garantias 

obras exigidas para o 
desta Lei; 

b) histórico dos 
abrangendo os 
acompanhados dos 

título6 de propriedade do imóvel, 
-ltimos 20 (vinte1 anos, 

respectivos comprovantes1 
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! •rtidio M~t1\f& ,ributos federais, esta- 
duais e municipais incidentes sobre o imóvel; 

d) certidio negativa de aç8es reais referentes ao 
imóvel, pelo período de 10 <dez> anosi 

e> . if.l nttBtiv · e ações penais c:om respeito 
ao crime contra o patrimdnio e contra a 
Administração P~blica; 

. f) àPtóri.,..... 
em nome do loteado;, 

protest05 de titu 
pelo período de 10 

g> certidio de aç5es pessoais relativas ao lote 
ador, pelo período de 10 (dez> anos; 

h) certidia de 8nus reais relativos ao imóvel; 

i> c:ertid~o de ações penais contra o loteador, 
pelo período de 10 (dez) anos; 

j) autorização expressa do credor hipotecário, 
quando o imóvel estiver gravado por hipoteca. 

1 ~º - Os projetos das redes de abastecimento de igua, 
energia elétrica e iluminaçio póblica, 
devidamente aprovados pelos órgãos competentes, 
teria prazo até a conclusio das obras para serem 
apresentados à Prefeitura, sem o que não será 
expedido o termo de verificaçio e o certificado 
de aprovaçlo das obras. 

1 iª · Os prazos previstos no caput deste ar~i~o.pode 
rlo sofrer prorroga~lo quando, a cr1ter!o do 
6-glo municipal respons,vel pela aprova~ao do 1 

• t forem necessárias consultas a outros 
~ro~e º'e i·n~tâncias da Administra~ão Pública orgaos "" 
municipal, estadual ou federal. 

1 2a os pedidos de ~ 
- terão prazo de tram1ta~ao de 

e remembramentos 
0 (sessenta) dias. 

~ azo de validade de 
1 3• - Os projetos aprova?º~ ~er~~sp:bras, findo o qual 

i (um) ano para o in1c10 
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terio que ser reapresentados 
Municipal para um novo exame. 

' a Prefeitura 

Art. 'ª - O loteador ila"ir.J 
obras e servi~os exigidos nesta Lei, 
Executivo, um dos seguintes bens, todos 
comprovada atravé~ de documentação própria: 

t!-)( 
escolha 

com propriedade 

1 carta de fiança com previsão de correção mone- 
tária; 

II - imóvel ou imóveis de sua propriedade; 

III - lote ou lotes da gleba a ser loteada. 

O valor dos bens oferecidos e 
tia, serio correspondentes a, 
(cento e cinquenta por cento) 
das obras e serviços legalmente 

aceitos em garan 
no mínimo, 150% 
do custo orçado 

exigidos. 

1 2° - Os imóveis indicados nos incisos II e III serio 
gravados com hipoteca por instrumento p~blico e 
às expensas do parcelador. 

Art. 10 - Concluídas as obras e serviços de infra 
estrutura do loteamento, o interessado solicitará à 
Prefeitura Municipal vistoria para emisslo do certificado de 
aprova~io das obras. 

1 1ª O interessado poderá solicitar aprovação de 
loteamentos por etapas, desde que seja 
assegurado a cada comprador de lote o pleno usa 
e gozo dos equipamentos e infra-estrutura 
exigidos por esta Lei. 

1 e• - No caso dos bens mencionados nos incisos II e 
III do artigo anterior, a Prefeitura liberari 
partes do valor dado em garantia proporcionais à 
execu~io das obras e s~rviços legalmente 
exigidos. 

Art. 11 - e_~c:,,: · fazer constar de todos os 
documentos relativos e decorrentes da aprovaç:io do projeto 
de parcelamento, especialmente dos contratos, escrituras e 
compromissos de compra e venda de lotes, a.Lém··daa~,xigên'cias- 

·,p.Qãy~istas I na -le.g:ilp'rãçio federal, estaduaÍ e mi.ni~cl{.,,á,.Í"7 a 
·relaçio das ob;as e serviços de infra-estrutura a serem 
executados sob sua responsabilidade e o cronograma de 
execuç:ão. 
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1 1D - O cronograma de que trata este artigo terà 
duraçlo máxima de i (um> ano a contar da sua 
aprova~io pela Prefeitura. 

1 e0 - Caso as obras nlo sejam realizadas dentro do 
prazo prevista no cronograma de obras, a 
Prefeitura Municipal executará judicialmente a 
garantia dada e realizar4 as obras faltantes. 

Art. 12 - A execuçlo das obras e serviços a cargo do 
parcelador e a qualidade dos materiais empregados serao 
objeto de fiscalizaçlo pela Prefeitura e pelo concessionário 
do serviço, quando for o caso, devendo o interessado para 
tanto facilitar a tarefa dos agentes p~blicos. 

14 - De posse do ato de aprovaçio das obras, o 
requerente promoverá a inscriçio do parcelamento no registro 
imobiliário, observadas as disposiç5es da legislaçio federal 
pertinente. 

Art. 

Art. 15 - Os requerimentos para 
remembramentos de imóveis serão apresentados ao 
competente da Prefeitura Municipal acompanhados 
seguintes d~cumentos: 

I títulos de propriedade dos im6veis; 

ou 
Órgão 

dos 

I I certid5es negativas de tributos municipais dos 
imóveis; 

III planta dos imóveis, em escala de i:200 (um para 
duzentos), indicando os logradouros p~blicos 
circunvizinhos, imóveis confrontantes, ,rvores e 
outros elementos naturais1 construi3es 
existentes, tipo de uso predominante no local e 
a divisio ou reuniio dos imóveis pretendida. 

Par4grafo ónico - A planta 
todas as dimensões 
perfeitamente com a 
títulos de propriedade. 

dos imóveis deve conter 
dos terrenos e coincidir 

descrição constante dos 

Art. 16 - 
mente, no 9ue 
os loteamentos. 

Aplicam-se aos desmembramentos e remembra 
couberem, ~s exigências feitas nesta Lei para 


